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Se consulta ao interesse 
das partes, em vista do terem ooncer* 
tado acordo que a elas satisfaz ia de". 
siStencia de recurso extraordinario 
interposto para esta írLFtancia, soei-
ta-se a referida desisten ia e homolo 
ga-se o ac6rdo firmado, desde que  1 
galmente processado. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que 

ao prtds: como recorrente a "Papelaria Mascote LllnitadaU e, 

como recorrida Alberto Augusto da Silveira: 

Refere-se o presente processo ao Li-

tigio suscitado por Alberto Augusto da Silveira que em 19144 

apresentou reolamaQie contra seu empregador —  Papelaria Mano 

cote Limitada  alegando dispensa injusta e pleiteando as ix 

dnizaç es legais.  A reclamação, em grau de recurso extrao 

din.rto no antigo Conselho Nacional do Trabalho, foi julgada 

procedente, e determinada a reintegraç o do reclamante  por. 

ser ele.empregado eat ve1, com direito ao pagamento doe aalj 

rios atrázados até a data da sentença, a menos que se prova 

se ter a f irma o chamado para reassumir o empróge e ele a tj 

vosse desatendido s hip tese em que somente seriam devidos os 

sa1 rios ariteriorea ao dia em que o reclamante exponte - 

pria, deixou de reassumir seu lugar (Acórdfm de fia. 108/111). 

Na tese da execuç o, para apura 

ço do auantum devido pela firma, ofereceu o reclamante  08 

artigos de liquidação de fia. 117/118, sustentando seu direiXto . 

aos salários relativos a todo o pen ado eri que permaneceu 

afastado- do sr.  iço inclusive, integrando-se nos mesmos  .0 

aumento geral concedido aos oomero nios em agostO de 19145, 

aos salários retidos no contestados o as frias, tudo  ao 
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somando o total de 0r  37,370,00. 

fiz. 12)4/127 a reclamada contesta os artigos de li 

quidaç o apresentados peio empregado, sustentando que já urna vez 

colocara a vaga  no serviço à disposição do mesmo e que, portan 

to, até somente essa data, na forma da sentença exequonda, cabe -

ria o pagamento do salários atrazadoa.  Nega tenha o empregado 

direito ao aumento decretado em agosto de 19)45, sob o fundamen-

te de que o mesmo ao atingiu aqueles empregados que aquela época 

achavam-ao em serviço ativo, contestandci, finalmente o valor do 

salário mensal que o empregado percebia. 

Apreciando os artigos de uiquidaç o houve por  bem 

o Juiz Presidente da Primeira Junta de Conciliação e Julgamento 

do Distrito  'edera1,. em a sentença de fia. 136, julgar procedeu 

te *8 alegaç ea do reclamante no que se referiam ao quantum do, 

ea1 riD, ao aumento geral dos comerci rios em 1945  e aos 

rios retidos o improcedente quanto às farias reclamadas.  O po-

riodo em que seriam devidos os salários foi fixado do seguinte 

modo:  "l  da data do af stainento at  a do recurso do reel* 

manto (14 de agoat de 1944),  urna vez que, com sua Interposição, 

demonstrou seu desinteresse pela reintegração;  22  da data do 

ao rd o  que confirmou a sentença em diante, pois foi a reclama 

da quem interp s recurso extraordin rio, ato que no se ba M 1 

za com a anterior deaist neia". (fie. 136). 

Desta decisão agravou  de petiç o a "Papelaria 

Mascote Ltda." (eia. 140)  e o ar. Juiz Presidente do Tribunal 

Regional da Primeira Região, pelos fundamentos. da sentença cio 

íi . 148, no conheceu do agravo interposto. 

Daí o presente recurso extraordin.rio, mani-

festado ainda pe].á i4, com invocado fundamento na alínea b,  do 

arte 896, da: Conaolida4 o das Leis do Trabalho.  Antes, porfl2, 

que viesse  recurso a) ea a inst noia, 08 lttigantes entral'&fl1 

com o rQqu rimento de Èl8à 157/l5 , comunicando haverem o cer 
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concertado um acordo definItivo, deeistindo o recorrente do re-

curso extraordinário manifestado e solicitando a baixa dos au - 

tos a Junta de Conciliação o Julgamento de origem. 

OSr* Juiz Presidente do Tribunal Regional a 

a vista do que disp eTn os artigos 16 e 818 da Código do Proces-

so Civil e por depender a des1at nc1a de ho o1oguç o por senten 

ça, fez subir o processo a esta Instancia, para os efeitos  lo-

gala. 

ISTO POSTO, e 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o ac rdo rir 

mudo satisfazendo o Interesse de ambos os litigantes, pe terffio 

.a pendenota discutida nos autos, e esta processado de acOrdo 

corn os prec itos legais que regulam a mataria 

CORDAM,pbr unanimidade de votos, os Juizes de 

Tribunal Superior do Trabalho, em aceitar a dosiat ncia do re-

curso  e homologar o ac rdo firmado entro os litigantes. 

Impedido o ar. Juiz Edge d L Sanches. 

Rio de Janeiro,  19 de novembro de 1946 

  Presidente' 

Geraldo Montedonít Bezerra do 1fleZ$8 

Relator 

Delfim MOre ira 

Ciente    Procurador 

1)orval Lacerda 
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